
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima - CREA-RR

DECISÃO DO PLENARIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 308/2025 - PLENARIO - 15/05/2025 das 15:00h às 18:00h
Decisão: PLEN 132/2025
Referência: 1998961/2025

EMENTA: Defere a PORTARIA AD-Nº 006/2025, que aprova Ad Referendum do Plenário do CREA-RR, a Recomposição da
Comissão Organizadora Regional do 10º Congresso Estadual de Profissionais do Crea-RR- Exercício 2025 e dá outras providências.

DECISÃO
O Plenario do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima - CREA-RR, no uso de suas atribuições legais, reunido
em Boa Vista, no dia 15 de maio de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcos Wanderley Da Silva,
objeto de solicitação de portaria , Considerando a PORTARIA AD-Nº 006/2025, que resolve: Art. 1º - Aprovar "Ad Referendum" do
Plenário do CREA-RR, a composição da Comissão Organizadora Regional - COR do 10º Congresso Estadual de Profissionais do
Crea-RR- Exercício 2025, com os seguintes componentes: Membros Titulares: Eng. Agr. EMERSON RICARDO DOS SANTOS
VIEIRA; Eng. Civ. e Seg. do Trab. PAULINHO FELIPPIN; Eng. Agr. FABRÍCIO NUNES DE FREITAS. Membros Suplentes: Eng. Civ.
EMANUEL CRISTIAN TISCHER; Eng. Civ. e Seg. do Trab. JUCILENE BARBOSA DA COSTA; Eng. Civ. LISARB PADILHA
PINHEIRO.Art. 3º - Aprovar o nome do Eng. Agr. EMERSON RICARDO DOS SANTOS VIEIRA, como Coordenador da Comissão
Organizadora Regional do 10º Congresso Estadual de Profissionais do Crea-RR- Exercício 2025 e o nome do Eng. Civ. e Seg. do
Trab. PAULINHO FELIPPIN, como Coordenador Adjunto. Art. 4º Aprovar os nomes dos seguintes empregados do Crea-RER como
Equipe de Apoio do 10º Congresso Estadual de Profissionais do Crea-RR- Exercício 2025:BRUNO COUTO DIOGO - Gerente de
Fiscalização; ADRIANA ALBUQUERQUE D´ALMEIDA -Assessora de Comunicação; MANOEL DE JESUS DA SILVA JÚNIOR -
Gerente de Tecnologia da Informação; IANA GABRIELA SAMPAIO SILVA - Assessora Técnica. Art. 5º Determinar que a matéria
seja apreciada e julgada pelo Plenário do Regional. Art. 6º - Esta Portaria AD entra em vigor na data de sua assinatura. Art. 7º - Dê-
se ciência, cumpra-se e Publique-se. e Considerando o Regimento Interno do CREA-RR. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, 1) Homologar a PORTARIA AD-Nº 006/2025, de 23 de abril de 2025,
que: "aprova Ad Referendum do Plenário do CREA-RR, a Recomposição da Comissão Organizadora Regional do 10º Congresso
Estadual de Profissionais do Crea-RR- Exercício 2025 e dá outras providências."; e resolve: Art. 1º - Aprovar "Ad Referendum" do
Plenário do CREA-RR, a composição da Comissão Organizadora Regional - COR do 10º Congresso Estadual de Profissionais do
Crea-RR- Exercício 2025, com os seguintes componentes: Membros Titulares: Eng. Agr. EMERSON RICARDO DOS SANTOS
VIEIRA; Eng. Civ. e Seg. do Trab. PAULINHO FELIPPIN; Eng. Agr. FABRÍCIO NUNES DE FREITAS. Membros Suplentes: Eng. Civ.
EMANUEL CRISTIAN TISCHER; Eng. Civ. e Seg. do Trab. JUCILENE BARBOSA DA COSTA; Eng. Civ. LISARB PADILHA
PINHEIRO. Art. 3º - Aprovar o nome do Eng. Agr. EMERSON RICARDO DOS SANTOS VIEIRA, como Coordenador da Comissão
Organizadora Regional do 10º Congresso Estadual de Profissionais do Crea-RR- Exercício 2025 e o nome do Eng. Civ. e Seg. do
Trab. PAULINHO FELIPPIN, como Coordenador Adjunto. Art. 4º Aprovar os nomes dos seguintes empregados do Crea-RER como
Equipe de Apoio do 10º Congresso Estadual de Profissionais do Crea-RR- Exercício 2025: BRUNO COUTO DIOGO - Gerente de
Fiscalização; ADRIANA ALBUQUERQUE D´ALMEIDA -Assessora de Comunicação; MANOEL DE JESUS DA SILVA JÚNIOR -
Gerente de Tecnologia da Informação; IANA GABRIELA SAMPAIO SILVA - Assessora Técnica. Art. 5º Determinar que a matéria
seja apreciada e julgada pelo Plenário do Regional. Art. 6º - Esta Portaria AD entra em vigor na data de sua assinatura. Art. 7º - Dê-
se ciência, cumpra-se e Publique-se.. Presidiu a reunião o(a) senhor(a) Marcos Wanderley Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (15) - Adriano José Pimentel Do Nascimento (suplente), Cesar Augusto De Almeida, Emanuel Cristian
Tischer, Fabricio Nunes De Freitas, Francisco Wolney Costa Da Silva, Jessica Milanez Tosin Lima, Jucilene Barbosa Da Costa, Kelly
Tagianne Santos De Souza, Lauriane Rodrigues De Oliveira, Lisarb Padilha Pinheiro, Silvestre Lopes Da Nobrega, Solange Oliveira
Cavalcante, Valdecir Pinheiro Da Costa, Yasmila Socorro Abdala Carramilo (suplente), Yuri Martins Silva. Votaram contrariamente os
senhores Conselheiros: (2) - Marcos Da Costa Velasquez, Willams Lopes Pereira. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros:
(1) - Antonio Rodrigues Da Cruz Filho.

Cientifique-se e cumpra-se.

BOA VISTA, 15 de maio de 2025.
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